
Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 150, de 

2009 (PL nº 3.338, de 2008, na Casa de 

origem), que “Altera a Lei nº 4.119, de 

27 de agosto de 1962, para dispor sobre 

a jornada de trabalho dos psicólogos”. 

 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do 

psicólogo e altera a Lei nº 4.119, de 27 

de agosto de 1962, que “dispõe sobre os 

cursos de formação em psicologia e 

regulamenta a profissão de psicólogo”. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei fixa em 30 (trinta) horas a jornada semanal de trabalho do 

psicólogo. 

Art. 2º A Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 13-A: 

“Art. 13-A. A jornada de trabalho do psicólogo é de, no máximo, 30 

(trinta) horas semanais, sendo vedada a redução de salário para a 

categoria.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em                   de                               de 2011. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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